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COMUNICADO AO MERCADO
REFERENTE AO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ALOCAÇÃO  

NO ÂMBITO DA OFERTA PÚBLICA DE COTAS DO

051 AGRO FAZENDAS II  
FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS  

AGROINDUSTRIAIS - FIAGRO - IMOBILIÁRIO
CNPJ/ME nº 48.565.175/0001-72

Registro CVM/SRE/RFI/2023/005, em 01 de março de 2023 
Código ISIN das Cotas: BRFLEMCTF001 

Código de Negociação das Cotas na B3: FLEM11 
Tipo ANBIMA: Híbrido 

Segmento: Títulos e Valores Mobiliários

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Ataulfo 

de Paiva, nº 153, 5º e 8º andares, Leblon, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22440-033, regularmente inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.332.886/0001-04, 

devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 10.460, de 26 de junho 

de 2009 (“Administrador”), na qualidade de instituição administradora do 051 AGRO FAZENDAS II FUNDO DE 
INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - FIAGRO - IMOBILIÁRIO, fundo de investimento 

nas cadeias produtivas agroindustriais constituído sob a forma de condomínio fechado, regido nos termos da 

Resolução CVM nº 39, de 13 de julho de 2021 (“Resolução CVM 39”), pela Lei nº 8.668 de 25 de junho de 1993, 

conforme alterada (“Lei nº 8.866/93”), pelas disposições aplicáveis aos fundos de investimentos imobiliários nos 

termos do §1º do artigo 2º da Resolução CVM 39, pelo seu regulamento (“Regulamento”)  e pelas demais disposições 

que lhe foram aplicáveis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 48.565.175/0001-72 (“Fundo”), o BANCO ITAÚ BBA S.A., 
instituição financeira, com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 3.500, 1º, 2º e 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.298.092/0001-30, na qualidade de 

instituição líder da oferta pública de distribuição das cotas da primeira emissão do Fundo (“Coordenador Líder”, 

“Oferta”, “Cotas” e “Primeira Emissão”, respectivamente) e a WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS 
E CÂMBIO  LTDA., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede 

na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Osvaldo Aranha, nº 720, conjunto 201, Bom 

Fim, CEP  90035-191, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.875.780/0001-31, neste ato representada na forma de seu 

Contrato Social (“Coordenador” ou “Warren” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), e 

ÁGORA CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 74.014.747/0001-35; 

BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A. inscrita no CNPJ sob o nº 48.795.256/0001-69; MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT 
(BRAZIL) C.C.T.V.M LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.392.983/0001-38; NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 62.169.875/0001-79; XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
IMOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78; ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE 
TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04; BANRISUL S.A. CORRETORA DE 
VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO, inscrita no CNPJ sob o nº 93.026.847/0001-26; BANCO BTG PACTUAL S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº  30.306.294/0001-45; INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., que é do CNPJ  18.945.670/0001-46; MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

inscrita CNPJ sob o nº 05.389.174/0001-01; TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13; e VITREO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS  S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 34.711.571/0001-56, na qualidade de instituições convidadas pelo 

Coordenador Líder para participar da Oferta exclusivamente para o recebimento de ordens, nos termos da Instrução 

da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), COMUNICAM ao público que 
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foi realizado o Procedimento de Alocação em 13 de março de 2023, organizado pelos Coordenadores, por meio da 

coleta de intenções de investimento, no âmbito Oferta, não tendo sido atingido o Montante Inicial da Oferta, a Oferta 

será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e Boletins de Subscrição automaticamente cancelados.

Considerando que não foi atingido o Montante Inicial da Oferta (conforme definido no Prospecto Definitivo), a Oferta 

foi cancelada e todos os Cotistas e Investidores que tiverem aceitado a Oferta terão direito à restituição integral 

dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições do 

Prospecto, conforme parágrafo único do art. 20 da Instrução CVM 400.

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula 

terão o significado a eles atribuídos no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”), divulgado aos 

Investidores, em 02 de março de 2022, nos websites indicados nos Documentos da Oferta.

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre o Fundo e a Oferta, o Administrador, o 

Gestor, os Coordenadores e os Participantes Especiais alertam os Investidores da Oferta que estes deverão basear 

suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações constantes do Prospecto. 

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 

“FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE 

DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO ADMINISTRADOR, AO GESTOR, À OFERTA E AO INVESTIMENTO 

NO FUNDO. 

A Oferta foi registrada em conformidade com os procedimentos previstos na Instrução CVM 400, na Instrução 

CVM 472 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO ADMINISTRADOR, BEM COMO 

SOBRE AS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS”.

São Paulo, 13 de março de 2023

COORDENADOR LÍDER COORDENADOR

GESTOR ADMINISTRADOR

ASSESSORES LEGAIS


